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ATA  PLENÁRIA ORDINÁRIA DE Nº 30/2020 DO CONSELHO MUNICIPAL 1 

DOS DIREITOS DA MULHER 2 

No dia 26 (vinte e seis) de novembro de dois mil e vinte, reuniram-se em plenária ordinária 3 

telepresencialmente, em segunda chamada, às 09:30 horas o Conselho Municipal dos 4 

Direitos da Mulher de Lagoa Santa,  com as(os) seguintes conselheiras(os): Representantes 5 

Governamentais: 1. Rosely Conceição De Oliveira Crispim (Presidente/Titular); 2. 6 

Regina Celia de Freitas (1ª Secretaria/Titular) – Secretaria Municipal de Saúde. 3. Vanuza 7 

Leonel Hostalácio Figueiredo (Titular) – Secretaria Municipal de Educação. 8 

Representantes da Sociedade Civil: 1. Mariana Pimenta Lopes de Oliveira (Vice-9 

Presidente/Titular - Organização de apoio e defesa da mulher. 2. Andréia da Conceição 10 

Araújo (2ª secretária/Titular) – Usuária dos serviços de proteção a mulher. 3. Dilma 11 

Batista Da Costa ( Suplente) – Polícia Civil. Representantes ausentes: Representantes 12 

Ausentes do Governo: 1. Vivian Gonçalves Soares (Titular) – Diretoria de Turismo e 13 

Cultura – ausência justificada; 2. Isadora Senra Prado (Titular) – Diretoria de Turismo e 14 

Cultura – ausência justificada; 3. Mayara Louise de Oliveira Ayres Corrêa (Titular) – 15 

Assessoria Jurídica; 4. João Márcio Pinto Correia (Suplente) – ausência justificada. 16 

Representantes Ausentes da Sociedade Civil: 1. 3º Sgt. PM Ariele Sâmara dos S. Damas 17 

Cardoso (Titular) – Polícia Militar – ausência justificada. 2. 3º Sgt. PM Marcela Flávia 18 

Xavier Aguiar (Suplente) – Polícia Militar.   3. Thayara Bruna Barcelar Cardoso (1ª 19 

secretária/titular) – Profissionais de defesa da Mulher – ausência justificada. Para 20 

deliberarem sobre a seguinte pauta: 1. Aprovação de Ata de Reunião Plenária Ordinária 21 

Anterior nº 29/2020; 2. Organização das Comissões do CMDM/LS e calendários das 22 

reuniões, conforme orientação por email já enviado por esta Secretaria Executiva;  3. 23 

Promoção da campanha: 16 dias de ativismo pelo fim da violência contra as mulheres. 24 

4. Retorno da Secretaria de Saúde em relação ao atendimento realizado em relação à mulher 25 

vítima de violência; 5. Confirmação, com as assinaturas dos participantes da Plenária da Ata 26 

nº 27/2020 - sobre alteração da composição do CMDM/LS. 6. Assuntos Gerais. 27 

DESENVOLVIMENTO: A reunião foi aberta pela Presidente deste CMDM/LS a Sra.  28 

Rosely Crispim que cumprimentou os presentes. ITEM 1 - Inicialmente foi questionado se 29 

todos os conselheiros receberam a Ata da Reunião Plenária anterior nº 29/2020 por email, 30 

os presentes confirmaram e procederam a sua APROVAÇÃO. ITEM 2 – Dando 31 

continuidade à reunião, foi abordada a recomendação da Secretaria Executiva acerca da 32 

necessidade de criação de comissões temáticas em cumprimento ao Regimento Interno do 33 

Conselho. Pela conselheira Mariana Oliveira foi argumentado a respeito de necessidade 34 

anterior à criação de comissões temáticas que é o melhor delineamento da própria política 35 

de defesa de direitos da mulher passando a tecer considerações a respeito da importância de 36 

que haja destinação de recursos para esse fim, já que o Conselho de Direitos da Mulher 37 

diferentemente do Conselho do Idoso e do Conselho da Criança e do Adolescente por 38 

exemplo não tem autorização legal para receber recurso diretamente da destinação de parte 39 

do imposto de renda de pessoas físicas e empresas. Pela vice-presidente deste CMDM, sra. 40 

Mariana Oliveira, foi sugerido que as ações do conselho sejam direcionadas ao suporte das 41 
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organizações sociais e para os conselhos que podem ter recursos destinados como é o caso 42 

dos Conselhos do Idoso e da Criança e do Adolescente, para que nas aprovações de 43 

projetos e editais tenha esse recorte de gênero e o olhar para a mulher. Pela presidente do 44 

conselho, sra. Rosely Crispim foi sugerido que para o próximo ano seja objetivada a 45 

regulamentação do Fundo da Mulher. Pela Vice-Presidente foi observado também “a 46 

importância de se trabalhar a criação de uma rubrica com destinação de recursos para o 47 

desenvolvimento de políticas públicas para as mulheres dentro do orçamento do Município, 48 

através da Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual, 49 

de modo que a Coordenadoria da Mulher seja efetiva e ativa, com recursos próprios para 50 

desenvolvimento de políticas para as mulheres, pela conselheira Mariana Oliveira foi 51 

manifestado entender ser prioritária a designação de uma coordenação específica para 52 

desenvolvimento das políticas públicas para mulher antes da busca de criação do fundo 53 

próprio, que sem destinação específica de recursos como de imposto de renda poderia não 54 

ter efetividade imediata. Em relação à proposta da Secretaria Executiva de criação das 55 

comissões temáticas permanentes foi manifestado que não é a criação de comissões que 56 

faria o conselho atuar melhor, mas a criação de políticas públicas para a mulher mais efetiva, 57 

a exemplo da política da criança e do adolescente e do idoso que já  existem de forma mais 58 

consistentes e bem construídas, até mesmo historicamente. Pela vice-presidente do 59 

conselho, sra. Mariana Oliveira, foi destacada a importância dos novos conselheiros 60 

entenderem o funcionamento da política pública para mulheres, passando a esclarecer que a 61 

Coordenadoria da Mulher é um Organismo de Políticas para Mulheres que gere toda a 62 

política para mulheres e que difere do Centro de Referência da Mulher que é serviço 63 

público especializado no atendimento à mulher vítima de violência doméstica, mas 64 

enfatizou que o serviço de políticas para mulheres deveria ter coordenação específica para 65 

atuar não só com o enfrentamento à violência doméstica contra a mulher, mas também na 66 

promoção da autonomia econômica e na articulação institucional. A conselheira destacou 67 

também a necessidade de fazer esse monitoramento, considerando a violência contra a 68 

mulher como um todo: além da violência doméstica, também a violência sexual, urbana e 69 

com envolvimento de menores e acrescentou que esse trabalho é importante para conseguir 70 

romper o ciclo de violência contra a mulher. Pela conselheira Andreia Araújo foi 71 

manifestado a respeito da importância de se efetivar uma política de promoção para que 72 

essa mulher vítima de violência doméstica consiga se manter após ser resgatada. Pela 73 

conselheira Mariana Oliveira foi sugerida reunião conjunta com as mesas diretoras dos 74 

conselhos do desenvolvimento social para no âmbito orçamentário verificar uma possível 75 

articulação conjunta para busca de destinação de recurso. Pela conselheira presidente 76 

representante do Centro de Referência da Mulher Rosely Crispim foi ponderado que os 77 

temas que seriam abordados pelas comissões permanentes poderiam à princípio ser tratados 78 

nas plenárias até a finalização d construção do fluxo dos atendimentos. Tendo sugerido que 79 

os temas a serem tratados em 2021 sejam pontuados na próxima plenária, quando da 80 

avaliação do trabalho realizado e levantamento de pautas para o plano de ação do conselho 81 

em 2020.  ITEM 3. Promoção da campanha: 16 dias de ativismo pelo fim da violência 82 
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contra as mulheres. Pelas conselheiras foi ponderado a respeito da esperança que as eleições 83 

trouxeram com a escolha de mulheres para a representação no legislativo, com um viés 84 

também contrário ao racismo. Pela conselheira e 1ª Secretária Regina Célia manifestou a 85 

respeito da importância de criação de grupos de empoderamento da mulher no âmbito das 86 

políticas públicas. A conselheira representante da Educação Vanuza Figueiredo ponderou 87 

que a criança não nasce com nenhum tipo de preconceito, e isso é perceptível dentro da 88 

escola, já que o preconceito é reproduzido, introjetado pela sociedade. Pela conselheira 2ª 89 

Secretária Andreia Araújo foi ponderado a importância da educação para a diversidade. Pela 90 

conselheira Vice Presidente Mariana Oliveira foi sugerido que o dia 10 de dezembro, data 91 

da próxima plenária e que também é data de aniversário de criação da Declaração Universal 92 

dos Direitos Humanos seja realizada reunião plenária aberta com a participação de outros 93 

conselhos municipais sendo uma boa forma de promoção dos 16 dias de ativismo pelo fim 94 

da violência contra as mulheres.  ITEM 4. No que diz respeito ao retorno da Secretaria de 95 

Saúde em relação ao fluxo de atendimento para à mulher vítima de violência, a conselheira 96 

Regina Célia informou a respeito de trabalho que está sendo desenvolvido em parceria com 97 

os estudantes da FAMINAS iniciado em 2018 e que está em fase final de análise pelos 98 

gestores, destacando que aguarda resposta dos profissionais responsáveis para apresentação 99 

junto ao conselho. ITEM 5. Em relação à confirmação, com as assinaturas dos 100 

participantes da Plenária da Ata nº 27/2020 - sobre alteração da composição do 101 

CMDM/LS os conselheiros se comprometeram a ir à Casa dos Conselhos para assinatura. 102 

ITEM 6. Assuntos Gerais. Pela conselheira Mariana Oliveira foi feito convite para 103 

participação em roda de conversas promovido pelo Grupo das Luzias no próximo sábado 104 

dia 05/12/2020 às 20 horas para discussão a partir do podcast “Praia dos Ossos” para 105 

discutir a culpabilização da vítima. Em relação ao horário das reuniões da mesa diretora 106 

pelos conselheiros foi deliberado permanecer no horário após as reuniões plenárias 107 

ordinárias às 11:00 horas. Encerrada a reunião, foi lavrada ata, que após lida e aprovada 108 

segue assinada pelos presentes.  109 

Andréia da Conceição Araújo  ________________________________________ 110 

Dilma Batista da Costa   ________________________________________ 111 

Mariana Pimenta Lopes de Oliveira ________________________________________ 112 

Regina Celia de Freitas   ________________________________________ 113 

Rosely Conceição de Oliveira Crispim  ________________________________________ 114 

Vanuza Leonel Hostalácio Figueiredo ________________________________________ 115 

 116 


